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N¢ 252 - Jones Simionato, Rio Parand, Municipio de Flores de
Goias/Goiés, irrigagao.

N¢ 253 - Fiorentino Cappellesso, Rio Parand, Municipio de Flores de
Goias/Goiés, irrigagéo.

N¢ 254 - Vademar Meinhard, Rio Parand, Municipio de Flores de
Goias/Goiss, irrigacao.

N¢ 255 - André Luiz Wustro, Rio Parand, Municipio de Flores de
Goias/Goiés, irrigagéo.

N¢ 256 - Eugénio Bitencourt Beze, Rio Parand, Municipio de Flores
de Goiasd/Goiés, irrigagao.

N¢ 258 - Alberto Pellegrini, Rio Parand, Municipio de Formo-
salGoiés, irrigagéo.

N¢ 259 - Mauro Moura de Oliveira, Rio Parand, Municipio de Flores
de Goiag/Goiés, irrigacao.

N¢ 260 - Ultrafértil SA, Rio Sdo Marcos, Municipio de Cata
|180/Goiés, ateraco, indUstria.

N2 261 - Nilton Anténio Bortolin, Rio Parand, Municipio de For-
mosa/Goids, irrigacéo.

N¢ 262 - Alexandre Ribeiro Fischer, Rio Parand, Municipio de Sao
Jodo da Alianga/Goiéds, irrigacéo.

N¢ 263 - Jodo Alexandre Jorge Filho, Rio Parand, Municipio de
Flores de Goids/Goias, irrigagéo.

N¢ 264 - Alexandre Jorge Neto, Rio Parand, Municipio de Flores de
Goias/Goiss, irrigagéo.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUGOES DE 16 DE MAIO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
CAO DA AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, no uso de
suas atribuic¢des, bem como da competéncia que lhe foi cometida pela
Diretoria Colegiada, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei n°
9.984, de 17 de julho de 2000, por meio da Resolucdo n° 19, de 5 de
fevereiro de 2007, publicada em 12 de fevereiro de 2007, torna
publico que o Diretor Oscar de Moraes Cordeiro Netto, com base na
delegac@o que Ihe foi conferida pela citada Resolucdo, deferiu os
seguintes pedidos de direitos de uso de recursos hidricos, aos do-
ravante denominados outorgados, na forma dos extratos abaixo, que
entram em vigor na data da sua publicagdo. Os usos ora outorgados
estardo sujeitos a cobranca. Estas outorgas poderdo ser suspensas nos
termos do art. 15 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art.
24 da Resolugéo n° 16, de 8 de maio de 2001, do Conselho Nacional
de Recursos Hidricos - CNRH. O inteiro teor da Resolugdo de ou-
torga, bem assim todas as demais informacOes pertinentes estaréo
disponiveis no site www.ana.gov.br.

N 269 - Fabio Ricardo Cassol, rio Parang, Municipio de Flores de
Goias/Goiés, irrigagdo.

N¢ 270 - Fabio Ricardo Cassol, rio Parand, Municipio de Formo-
salGoiéas, irrigagéo.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUGCOES DE 19 DE MAIO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
CAO DA AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, no uso de
suas atribuigdes e tendo em vista a delegac@o de competéncia que lhe
foi atribuida pela Portaria n° 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
publico que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 2832 Reunido
Ordinéria, realizada em 19 de maio de 2008, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu
outorgar &

N¢ 273 - COSAN SA Indistria e Comércio, rio Grande, Municipio
de Igarapava/Sao Paulo, indlstria.

N® 274 - TVM Indistria e Comércio Ltda - ME, rio Pomba, Mu-
nicipio de Cataguases/Minas Gerais, indlstria.

O inteiro teor da Resolugéo de outorga, bem assim todas as
demais informagOes pertinentes estardo disponiveis no site
www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

CONSELHO DE GESTAO
DO PATRIMONIO GENETICO

RESOLUGAO N° 32, DE 27 DE MARGCO DE 2008

Dispde sobre 0 acesso a amostras de com-
ponentes do patrimdnio genético coletado
em condi¢do in situ e mantido em colegdes
ex situ.

O CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENE-
TICO, no uso das competéncias que |he foram conferidas pela Me-
dida Provisoria no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto
no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto no
art. 13, inciso |, de seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1o A anuéncia prévia e a reparticdo de beneficios re-
ferentes a atividade de acesso realizada apds a primeira edicdo da
Medida Provisdria no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, a partir de
amostra coletada em data posterior a esta, e mantida em coleg&o ex
Situ, deverdo ser realizadas junto ao provedor identificado pela co-
lecao.

§ 10 O Conselho de Gest&o do Patriménio Genético avaliara
caso a caso a possihilidade de dispensa da anuéncia prévia e o destino
da reparticdo de beneficios nas hipéteses em que ndo seja possivel
identificar ou localizar o provedor da amostra.

§ 20 Para fins do disposto no parégrafo anterior, a im-
possibilidade de localizagdo ou identificagdo do provedor devera ser
demonstrada pela instituicéo interessada.

Art. 20 A anuéncia prévia e a reparticdo de beneficios re-
ferentes a atividade de acesso ao patriménio genético realizada em
data posterior a entrada em vigor da primeira edicdo da Medida
Provisoria no 2.186-16, de 2001, a partir de amostra coletada em data
anterior a esta, e mantida em colecéo ex situ, deverdo ser realizadas
junto & instituicdo que mantém a colegdo em que a amostra foi
obtida.

Parégrafo Unico. O disposto no caput deste artigo ndo se
aplica as amostras coletadas em Unidades de Conservagdo, terras
indigenas, mar territorial, zona econdmica exclusiva ou plataforma
continental, hipéteses em que o Conselho de Gestdo do Patrimonio
Genético avaliara caso a caso a necessidade de anuéncia prévia e o
destino dos beneficios a serem repartidos.

Art. 30 Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua pu-
blicac&o.

JOAO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Ministro de Estado do Meio Ambiente
Interino

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAGAO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA N° 32, DE 20 DE MAIO DE 2008

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE criado pe-
la Lei n° 11.516 de 28 de agosto de 2007, no uso das atribuicbes
previstas no art. 19 do Anexo | ao Decreto n° 6.100, de 26 de abril
de 2007 que aprova a sua Estrutura Regimental, e

Considerando o que consta do
02070.000637/2008-63, resolve:

Art. 1° Criar o Comité Consultivo das Reservas Particulares
do Patriménio Natural (RPPN) com a finalidade de estabelecer um
forum de discussies técnicas para o fortalecimento do sistema de
criagdo, implementacdo e gestdo das RPPN federais.

Art. 2° O Comité Consultivo das Reservas Particulares do
Patrimonio Natural ser4 composto pelos seguintes representantes:

| - Dois representantes do Instituto Chico Mendes de Con-
servagdo da Biodiversidade;

I - Um representante da Secretaria de Biodiversidade e Flo-
restas do Ministério do Meio Ambiente;

Il - Um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renovaveis,

IV - Trés representantes da Confederacdo e Associagoes Es-
taduais de RPPN;

V - Trés representantes de OrganizagBes ndo Governamen-
tais, sendo elas. Fundagdo SOS Mata Atlantica, Fundagdo Pré-Na-
tureza (Funatura) e Fundacdo O Botic&rio de Protecio a Natureza;

VI - Cinco especidistas de notério saber em RPPN, sendo
eles: Sra. Sonia Maria Pereira Wiedmann, Sra. Claudia Costa Gui-
mardes, Sra Mércia Lederman, Sr. Carlos Alberto B. Mesquita e Sr.
Wilson Loureiro.

Paragrafo Unico - A participagdo no Comité Consultivo de
RPPN n&o ensgja qualquer tipo de remuneragao.

Art. 3° O Comité tera como Presidente o Diretor da Diretoria
de Unidade de Conservacdo de Protecéo Integral (DIREP) do Instituto
Chico Mendes de Conservagdo da Biodiversidade e terd como Se-
cretario Executivo o coordenador do Programa de Criagdo de Uni-
dades de Conservacdo da DIREP.

Parégrafo Unico: o Presidente do Comité e o Secretario Exe-
cutivo poderdo ser representados pelos seus suplentes.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicagéo.

processo  n°

JOAO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO

PORTARIA N° 34, DE 21 DE MAIO DE 2008

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE criado pe-
la Lei n° 11.516 de 28 de agosto de 2007, no uso das atribuicoes
previstas no art. 19 do Anexo | ao Decreto n° 6.100, de 26 de abril
de 2007 que aprova a sua Estrutura Regimental, e

Considerando o disposto no art. 21 da Lei n° 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagdo da Natureza, e o Decreto n° 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservagéo de uso
sustentavel, Reserva Particular do Patriménio Natural - RPPN - e,

Considerando as proposicoes apresentadas no Processo |ba-
ma n° 02026.002528/2006-54, resolve:

Art. 1° Criar a Reserva Particular do Patriménio Natural -
RPPN, de interesse publico e em cardter de perpetuidade, em uma
drea de 126,5 ha (cento e vinte e seis hectares e cinco ares ), de-
nominada "RESERVA LEAO DA MONTANHA", localizada no Mu-
nicipio de Urubici, Estado de Santa Catarina, de propriedade de Pedro
Volkmer de Castilho, constituindo-se parte integrante total do imével
denominado Lefio da Montanha, registrada sob o registro n° 3, da
matricula de nimero 5.632, livro 2-AE, folhas 032, de 31 de julho de
2006, no registro de iméveis da comarca de Urubici - SC.

Art. 20 A Reserva Particular do Patriménio Natural Reserva
Ledo da Montanha tem os limites descritos a partir do levantamento
topogréafico realizado, conforme memorial descritivo constante no re-
ferido processo.

Art. 3° A Reserva Particular do Patriménio Natural inicia-se
a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N
6.903.103,035 m e E 659.756,234 m, situado no limite com OS
PERAUS, TERRAS DE ADQUIRENTES DE NABOR GODINHO
DE SOUZA, deste, segue com azimute de 129°11'28" e distancia de
254,31 m., aé o vértice 2, azimute de 114°01'48" e distancia de
376,09 m., até o vértice 3, azimute de 86°56'05" e distancia de 361,72
m., até o vértice 4, azimute de 139°35'09" e distancia de 371,66 m.,
confrontando neste trecho com o com OS PERAUS, TERRAS DE
ADQUIRENTES DE NABOR GODINHO DE SOUZA, até o vértice
5, de coordenadas N 6.902.525,551 m e E 660.898,992 m.; deste
segue com azimute 190°13'07" e distancia de 82,23 m até o vértice 6,
azimute de 273°59'28" e distancia de 77,91 m; até o vértice 7, azi-
mute de 299°10'51" e distancia de 56,15 m, até o vértice 8, azimute
de 277°42'34" e distancia de 55,00m, até o vértice 9, azimute de
260°02'46" e distancia de 88,40m, até o vértice 10, azimute de
194°06'13" e distancia de 89,06 m, até o vértice 11, azimute de
184°06'06" e distancia de 75,62 m, até o vértice 12, azimute de
149°1354" e distancia de 138,48 m, até o vértice 13, azimute de
226°25'24" e distancia de 106,83 m, até o vértice 14, azimute de
239°06'15" e distancia de 62,28 m, confrontando neste trecho na
MARGEM ESQUERDA DO RIO CANOAS NA SUA JUSANTE até
o vértice 15, de coordenadas N 6.902.083,112 m e E 660.528,987 m;
deste segue com azimute de 111°39'55" e distancia de 37,51 m,
confrontando neste trecho com OS PERAUS, TERRAS DE DOR-
VALY ANTONIO MONARETTO, até o vértice 16, de coordenadas
N 6.902.069,263 m e E 660.563,851 m; deste segue com azimute de
166°26'44" e distancia de 86,82 m, até o vértice 17, azimute de
192°41'47" e distancia de 316,05m, até o vértice 18, azimute de
225°39'40" e distancia de 165,22m, até o vértice 19, azimute de
206°10'18" e distancia de 493,04 m, até o vértice 20, azimute de
215°46'53" e distancia de 512,41m, até o vértice 21, azimute de
149°56'26" e distancia de 286,59m, até o vértice 22, azimute de
164°3027" e distancia de 272,67m, até o vértice 23, azimute de
156°55'46" e distancia de 231,66m, confrontando neste trecho com
OS PERAUS, TERRAS DE NELSON TONON, até o vértice 24, de
coordenadas N 6.899.978,934 m e E 660.186,669 m; deste, segue
com azimute de 235°27'08" e distancia de 19,34 m, confrontando
neste trecho com O ARROIO, TERRAS DE NELSON TONON, até
0 vértice 25, de coordenadas N 6.899.967,966 m e E 660.170,739 m;
deste, segue com azimute de 319°07'28" e distancia de 72,06 m, até o
vértice 26, azimute de 326°04'51" e disténcia de 123,38 m, até
vértice 27, azimute de 332°12'36" e distancia de 52,11 m, até
vértice 28, azimute de 318°17'20" e distancia de 57,08 m, até
vértice 29, azimute de 295°39'05" e distancia de 93,21 m, até
vértice 30, azimute de 332°38'01" e distancia de 129,16 m, até
vértice 31, azimute de 340°49'09" e distancia de 80,17 m, até
vértice 32, azimute de 352°37'22" e distancia de 126,95 m, até
vértice 33, azimute de 341°24'16" e distancia de 93,15 m, até
vértice 34, azimute de 335°09'05" e distancia de 106,07 m, até
vértice 35, azimute de 4°35'25" e distancia de 235,88 m, até o vértice
36 azimute de 42°25'55" e distancia de 53,35 m, até o vértice 37
azimute de 87°0327" e distancia de 47,75 m, até o vértice 38, azimute
de 55°15'04" e distancia de 78,29 m, até o vértice 39, azimute de
29°22'06" e distancia de 100,84 m, até o vértice 40, azimute de
353°35'54" e distancia de 103,79 m, até o vértice 41, azimute de
15%54'11" e distancia de 88,77 m, até o vértice 42, azimute de
46°53'20" e distancia de 136,04 m, até o vértice 43, azimute de
39°59'42" e distancia de 208,53 m, até o vértice 44, azimute de
28°1320" e distancia de 155,01 m, confrontando nestes trechos na
MARGEM ESQUERDA DO RIO CANOAS NA SUA MONTANTE
até o vértice 45, de coordenadas N 6.901.742,026 m e E 660.267,885
m; deste, segue com azimute de 299°30'32" e distancia de 530,00 m,
confrontando neste trecho com a CERCA DE ARAME, TERRAS DE
NELSON TONON, até o vértice 46, de coordenadas N 6.902.003,081
m e E 659.806,637 m; deste, segue com azimute de 25°10'53" e
distdncia de 195,54 m, confrontando neste trecho com OS PERAUS,
TERRAS DE NELSON TONON, até o vértice 47, de coordenadas N
6.902.180,035 m e E 659.889,834 m; deste, segue com azimute de
291°54'46" e distancia de 486,80 m, confrontando neste trecho com
OS PERAUS, TERRAS DE HERDEIROS DE OLINDO SALVA-
DOR, até o vértice 48, de coordenadas N 6.902.361,705 m e E
659.438,206 m; deste, segue com azimute de 332°34'29" e disténcia
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